
 
 

 

DECRETO Nº 130, DE 02 de Setembro de 2023. 

 

Dispõe sobre abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR. 

 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA, Prefeito Municipal de Parelhas, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 
 
CONSIDERANDO a autorização para abertura de Crèdito Adicional 
Suplementar, constante no inciso I do art. 6º da Lei Municipal nº 2706/2022, de 
21 de dezembro de 2022;  
 
CONSIDERANDO as exceções para abertura de crèditos adicionais 
suplementares, previstas no § 1º do art. 6º da Lei Municipal nº 2706/2022, de 
21 de dezembro de 2022. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crèdito Suplementar no valor de R$ 
253.623,31 (duzentos e cinquenta e três mil, seiscentos e vinte e três reais e 
trinta e um centavos) âs dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crèdito de que trata o artigo 
anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas 
no Anexo II deste Decreto. 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Parelhas/RN, 02 de Setembro de 2023. 
 

 
TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 

Prefeito Municipal 
  



 
 

Unidade 
Orçamentária 

Ação Natureza Fonte Região Valor 

Anexo I (Acréscimo)  253.623,31  

     06 .001 Fundo Municipal de Saúde  253.623,31  

 2005 Manutenção das Atividades do Hospital  223.425,86  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

16000000 0001 191.320,95 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  16000000 0001 32.104,91 

 2019 Manutenção do CAPS  15.649,42  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

16000000 0001 13.247,97 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  16000000 0001 2.401,45 

 2074 Manutenção do NASF  14.548,03  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

16000000 0001 12.347,30 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  16000000 0001 2.200,73 

Anexo II (Redução)  253.623,31  

     06 .001 Fundo Municipal de Saúde  253.623,31  

 2005 Manutenção das Atividades do Hospital  223.425,86  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15001002 0001 191.320,95 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15001002 0001 32.104,91 

 2019 Manutenção do CAPS  15.649,42  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15001002 0001 13.247,97 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15001002 0001 2.401,45 

 2074 Manutenção do NASF  14.548,03  

  
3.1.90.11 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

15001002 0001 12.347,30 

  3.1.90.13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  15001002 0001 2.200,73 

 


